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União. Trabalho e Desenvolvimento

PROCESSO LICITATÓRIO Ne 002/2019
PREGÃO PRESENCIAL N9 002/2019
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA NQ 001/2019-SRP REF. AQUISIÇÃO
PARCELADA DE PNEUS AUTOMOTIVOS E
ACESSÓRIOS PARA ATENDER DEMANDA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Aos 18 dias do mês de março do ano de 2019, a Administração Pública de Ibimirim, através de seu
Pregoeiro, nos termos da Lei Federal n" 10.520/2002, da Lei Federal ng R.666/93, suas alterações e do
Decreto Municipal ng. 032/2009, e consoante as cláusulas e condições constantes deste instrumento,
resolvem efetuar o registro de preço, conforme processo administrativo n9 002/2019, referente ao
Pregão Presencia! ns 002/2019, a empresa: VR DA SILVA PNEUS E ACESSÓRIOS EPP -- CNPJ
18.804.263/0001-19.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS

1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do item dela constante, nos termos do artigo
15 da Lei Federal ÍI.666/93.

1.2. Os preços registrados na presente Ata refcrem-se aos itens da planilha abaixo:

ITEM
1
2
3

4
5
6

~7

9
10

í 1

12

13
14
15
16
17
18

19
20
21

22
23
24
25

DISCRIMINAÇÃO
Câmara de arpara 750- 16
Câmara de arpara 900- 20
Câmara de Ar aro 13-14

Câmara de Ar 1000/20
Pneus 750x16 comum Borrachudo
Pneus 750/16 comum Direcional
Pneus 215/75 R 1 7,5 Radial direcional

Pneus 900/R 20 - Comum direcional com
câmara

Pneus 900/R 20 - Comum borrachudo
Pneus 275/80 R22.5 radial direcional

pneus 275/80r 22,5 radial borrachudo
Pneus W5/70R14
Pneus 245/70 RI 6 radia!

Pneus 1000/20 comum direcional
Pneu 1000/20 comum borrachudo
Protetores aro 1 6
Protetores aro 20
Alongadorde válvula
Válvula para pneus sem câmara
Vulcanit Vipal vd 02
Vulcanit Vipal vd 03
Vulcanit Vipal vd 04
Vulcanit Vipal vd 05
Vulcanit Vipal vd 06
Vulcanit Vipal vd 07

MARCA

PIRELLl

PIRELLl

PIRELLl
PIRELLl
1 'IR li LU

PIRELLl

PIRELLl
PIRELLl

PIRELLl

PIRELLl
PIRELLl
PIRELLl
PIRELLl
PIRELLl
PIRELLl
ECOBORR
ECOBORR
VULCAN

VULCAN

VIPAL
VIPAL

VIPAL
VIPAL

VIPAL
VIPAL

UNÍD
UNID
UNI!)
UNI!)

UNID

UNID
II NI i)

UNID

UNID

UNID

UNID
UNID

UNID
UNID
UNID

UNID
UNID
UNID

UNID
UNID

UNID
UNID
UNID
UNID

UNÍD

UNID

QUANT
60

60
18

16
40

30
48

20

44

4
8

10
18

4
8

60
85
20
60
40
40

60
(>/>
25
20

P.UNIT
105,00
150,00

5ÍÍ.ÓO

182,00
975,00
905,00

1.500,00

1.450,00

1.600,00

2.250,00
2.350,00

475,00
1.100,00
1680,00

1.850,00
49,00
68,00

23,00
50,00
34,00
38,00
40,00
40,00
48,00
52,00

VALOR TOTAL DA A TA DE REGISTRO DE PREÇOS

P. TOTAL
6.300,00

9.000,00
í. 044,00

2.912,00
39.000,00

27.150,00

72.000,00
29.000,00

70.400,00
9.000,00

18.800,00
4.750,00

19.800,00
6.720,00

14.800,00
2.940,00
5~.mi.oo

460,00

3.000,00
1.360,00
1.520,00
2.400,00
2.400,00
1.200,00
1.040,00

352.776,00

Av. Santa Isabel, s/n -Centro- Ibimirim- PE -e-mail: liul.ição.ibimifiiiva^mail com - 087 3842 2060 06
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União, Trabalho e Desenvolvimento

Valor total por extenso: Trezentos e cinquenta e dois mil, setecentos e setenta e seis reais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da
assinatura, podendo ser prorrogada, por até idêntico período, desde que haja anuência das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

A Empresa vencedora que descumprir quaisquer obrigações estabelecidas ficará sujeita às sanções
previstas no artigo 87, incisos I, II, III e IV, da Lei 8.666/93, ou seja, advertência, multa de 20% [vinte
por cento] do valor contratual, suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de
contratar com Administração Pública de Ibimirim, por prazo de até 02 (dois) anos e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, garantida a defesa prévia.

CLÁUSULA QUARTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS

1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajustados.

2. Durante a vigência da ata, os preços registrados não poderão ficar acima dos praticados no mercado.
Por conseguinte, independentemente de provocação da Administração, no caso de redução, ainda que
temporária, dos preços de mercado, a detentora obriga-se a comunicar à Administração o novo preço
que substituirá o então registrado.

2.1. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercado não repassada à
Administração, ficará obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a seguir relacionadas.

2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:

2.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;

2.2. A detentora não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa;

2.3. A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços;

2.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de
preços;

2.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a detentora não
aceitara redução;

2.6. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela Administração;

2.7. Sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qualquer das condições de habilitação e/ou
qualificação exigidas na licitação.

3. A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências da ata.

Av. Sanla Isabel, s/n - Centro - Ibimirim - PE - c-mail: liciUição.ibiminmfr/.ginail.com - 087 3842 2060
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União. Trabalho e Desenvolvimento

3.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.

3.2. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no artigo 78, inciso XV, da Lei federal n-
8.666/93 deverá ser notificada.

4. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes classificadas, para,
mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da ata.

CLAUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

- As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

- Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo à presente ata de Registro de Preços.

- Integram esta Ata, o Edital de Pregão n9 002/2019 e seus anexos e as propostas das empresas
classificadas em primeiro lugar para cada item.

- É vedado caucionar ou utilizar a contratação decorrente do presente registro para qualquer operação
financeira, sem prévia c expressa autorização da promitente contratante;

CLÁUSULA SÉTIMA- DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Ibimiritn, Estado de Pernambuco como o competente para dirimir
questões relativas ao presente edital, excluindo-se qualquer outro.

CLÁUSULA OITAVA- CONCLUSÃO

F, por assim haverem ajustado, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas
cláusulas da presente Ata, bem como observar fielmente todas as decisões legais aplicáveis, assinando-a
perante as testemunhas a tudo presentes, em duas vias de igual teor, cada uma delas considerada um
original. Os casos não previstos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesas da PREFEITURA
MUNICIPAL DE 1BIMIR1M, em acordo com o(a) representante da Promitente Contratada.

Ib imir im, 18 de março de 2019.

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÂT)
FÁBIO J Ú N I O R DE SOUZA FELIX
CONTRATANTE

VR DA SILVA P N K U S E ACESSÓRIOS EPP
CNP) 18.804.263/0001-19
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome/CPF:
. da Silva

Nome/CPF: Maria ióriia F. Cavalcante
CPF; 746.825.804-00

A\a Isabel, s/n - Centro - Ibimirim - PE - e-mait: hc-il i ição.ibiiniri in a,giiiaiLcom - 087 3842 2060
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União, Trabalho e Desenvolvimento
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROCESSO LICITATORIO Nfi. 003/2019
PREGÃO PRESENCIAL N*. 003/2019
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA N^ 002/2019-SRP REF. AQUISIÇÃO
PARCELADA DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E
DIDÁTICOS PARA ATENDER DEMANDA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Aos 18 dias do mês de março do ano de 2019, a Administração Pública de Ibimirim, através de seu
Pregoeiro, nos termos da Lei Federal ne 10.520/2002, da Lei Federai ng 8.666/93, suas alterações e do
Decreto Municipal nQ. 032/2009, e consoante às cláusulas c condições constantes deste instrumento,
resolvem efetuar o registro de preço, conforme processo administrativo n- 002/2019, referente ao
Pregão Presencial n9 002/2019, à empresa: MARCOS AURÉLIO B. MAGALHÃES ME - CNPJ
10.379.027/0001-90.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS

1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do item dela constante, nos termos do
artigo 15 da Lei Federal 8.666/93.

1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se ao seguinte: (ver mapa anexo).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da
assinatura, podendo ser prorrogada, por até idêntico período, desde que haja anuência das partes.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

A Empresa vencedora que descumprir quaisquer obrigações estabelecidas ficará sujeita às sanções
previstas no artigo 87, incisos I, II, III e IV, da Lei 8.666/93, ou seja, advertência, multa de 20% (vinte
por cento) do valor contratual, suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de
contratar com Administração Pública de Ibimirim, por prazo de até 02 (dois) anos e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, garantida a defesa prévia.

CLÁUSULA QUARTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS

1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajustados.

2. Durante a vigência da ata, os preços registrados não poderão ficar acima dos praticados no mercado.
Por conseguinte, independentemente de provocação da Administração, no caso de redução, ainda que
temporária, dos preços de mercado, a detentora obriga-se a comunicar à Administração o novo preço
que substituirá o então registrado.

2.1. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercado não repassada
à Administração, ficará obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS /^

CPL - Av. Santa Isabel, s/n - Centro - Ib imir im - PE - e-mail: licitacao.ibimirim@gmail.com - fone:087 3842 2060 Página l
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a seguir relacionadas.

2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:

2.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;

2.2. A detentora não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa;

2.3. A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços;

2.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de
preços;

2.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a detentora não
aceitara redução;

2.6. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela Administração;

2.7. Sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qualquer das condições de habilitação
e/ou qualificação exigidas na licitação.

3. A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências da ata.

3.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência de 30 (trintaj dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.

3.2. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no artigo 78, inciso XV, da Lei federal
n- 8.666/93 deverá ser notificada.

4. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes classificadas,
para, mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da ata.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

- As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

- Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo à presente ata de Registro de Preços.

- Integram esta Ata, o Edital de Pregão n- 003/2019 e seus anexos e as propostas das empresas
classificadas em primeiro lugar para cada item.

- É vedado caucionar ou utilizar a contratação decorrente do presente registro para qualquer operação
financeira, sem prévia e expressa autorização da promitente contratante;

CLÁUSULA SÉTIMA- DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Ibimirim, Estado de Pernambuco como o competente para dirimir
questões relativas ao presente edital, excluindo-se qualquer outro.

CLAUSULA OITAVA- CONCLUSÃO

CPL-Av. Santa Isabel, s/n- Centro- Ibimirim- PE - e-mail: Ucitacao.ibimirim@gmail.com - fone:0873842 2060 Página 2
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

E, por assim haverem ajustado, declaram as partos aceitar todas as disposições estabeleci
cláusulas da presente Ata, bem como observar fielmente todas as decisões legais aplicáveis, assinando-
a perante as testemunhas a tudo presentes, em duas vias de igual teor, cada uma delas considerada um
original. Os casos não previstos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesas da PREFEITURA
MUNICIPAL DE I B I M I R I M , em acordo com o(a) representante da Promitente Contratada.

Ib imi r im , 18 de março de 2019.

FUNDO M U N I C I P A L DE EDUCAÇÃO
FÁBIO J Ú N I O R DE SOUZA FELIX
CONTRATANTE

-MARCOS A U R É L I O B. MAGALHÃES ME
CNP) 10.379.027/0001-90
CONTRATADA

Testemunhas :

Staia M

CPF:
-OF: 746.825.804-00

CPL - Av. Santa Isabel, s/n - Centro - Ib imi r im - PE - e-mail: licitacao.ibimirimfePgmailcom - fone:0tí7 3842 2060 Página 3
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União. Trabalho e Desenvolvimento

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ANEXO I

PROCESSO LICITATÓRIO N5 003/2019
PREGÃO PRESENCIAL Na 002/2019

QUADRO DE QUANTIDADES E PREÇOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

, •

ITEM

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

DISCRIMINAÇÃO

ALMOFADA PARA CARIMBO COR AZUL,
PRETO E VERMELHA.

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO
EM PLÁSTICO

APONTADOR SIMPLES PARA LÁPIS
COMUM DE METAL CX COM 24 UNID.

ASPIRAL PARA ENCARDENAÇAO
1 7MM PACOTE COM 100 PEÇAS PRETA

BARBANTE 8 F01S, COM 130 METROS.
100% ALGODÃO

BEXIGA N? 08 COLIRIDOC COM
FORMATO ARREDONDADO, 20 CM;
CORES VIBRANTES, BRILHO INTENSO
E NÃO SOLTA TINTA, PACOTES COM 50
UNIDADES. PRDUTO BIODEGRADÁVEL
E COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.

BORRACHA PONTEIRA CAIXA COM 50
UNID
CADERNO GRANDE ESPIRAL CAPA
DURA COM 6 MATÉRIAS.

CADERNO PEQUENO ESPIRAL CAPA
DURA COM 96 FOLHAS

CAIXA PLÁSTICA PARA ARQUIVO COR
AZUL MEDINDO 390X290X1 80MM.

CALCULADORA DE BOLSO, 8 DÍGITOS,
4 OPERAÇÕES BÁSICAS, RAIZ
QUADRADA, %, MEMÓRIA.
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO.
ALIMENTAÇÃO SOLAR
CALCULADORA MÉDIA DE
ESCRITÓRIO, 12 DÍGITOS, 4
OPERAÇÕES BÁSICAS, RAIZ
QUADRADA, %, MEMÓRIA.
DESLIGAMENTO A UTOMÁTÍCO.
ALIMENTAÇÃO: SOLAR
CA NETA ESFEROGRA FICA ESCRITA
FINA, ESFERA DE TUNGSTÉNIO:
0,8MM, TAMPA E TAMPINHA NA COR
DA TINTA, PONTA DE LATÃO, RESINAS
TERMOPLÁSTICAS, TINTA À BASE DE
CORANTES ORGÂNICOS E SOLVENTES
CAIXA COM 50 UNID. NAS CORES AZUL,
PRETA F. VERMELHA

CANUDO MÉDIO PACOTE C/100UND

MARCA

RADEX

RADEX

LEONORA

ALAPLAST

BULA

S. ROQUE

MERCUR

TILIBRA

TILIBRA

ALAPLAST

LEONORA

LEONORA

B1C

BULA

UNID

UNID

UNID

CX

PACT

ROLO

PACT

CX

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

CX

PACT

QUANT

10

400

300

16

100

400

200

240

400

200

40

40

100

20

P. UNIT

6,90

7,30

18,00

62,60

25,00

9,40

17,30

17,00

8,90

7,90

13,00

24,00

53,60

6,30

P. TOTAL

69,00

2.920,00

5.400,00

1.001,60

2.500,00

3.760,00

3.460,00

4.080,00

3.560,00

1.580,00

520,00

960,00

5.360,00

126,00

' .
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17

18
19

20
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22
23

24
25

26

27
28

29

30

31

32
33

34

35

36

37

38
39
40

41

42

CAPA PLÁSTICA PARA
ENCADERNAÇÃO A4 TRANSPARENTE

CARTOLINA TAM 50X66 CM (CORES
BRANCA, AMARELA, VERDE E AZUL)

CONTRACAPA PARA ENCADERNAÇÃO
A4 COLORIDA

CD-RGRAVAVI-L 700MH

CLIPS /V-° 2/0 CAIXA COM 500G

CLIPS N? 3/0 CAIXA COM 500G

CLIPS W 6/0 CAIXA COM 500G

COLA li RANÇA EM TUBO COM 40G

COLA BRANCA EM TUBO COM 500G

COLA BRANCA EM TUBO COM 90G

COLA COLORIDA 6 CORES, 23 GRAMAS.
COM BICO DOSADORA TAMPA
ANTfASFIXIANTE. COMPOSIÇÃO:
RESINA DE PVA, CONSERVASTES E
PIGMENTOS.
COLA DE CONTATO

COLA PARA ISOPOR 90G

COLA QUENTE GRANDE PACOTE C/
50UND
COLA QUENTE PEQUENA PACOTE C/
50UND
CORRETIVO LIQUIDO SEM DILUENTE,
À BASE D'AGUA, COM, NO MÍNIMO 18
ML, SECAGEM RÁPIDA, CAIXA COM 12
UNIDADE
DIVISÓRIA PARA FICHÁRIO
UNIVERSITÁRIO, TAMANHO A4,
PACOTE COM 10 DIVISÓRIAS

DVD MÍDIA VIRGEM

I-NVELOPI' PÁRA~(fÍ)

ENVELOPE TAM llx!6CM CORES
VARIADAS
ENVELOPE TAM 13x1 9CM CORES
VARIADAS
ENVELOPE TAM 23X16CM COR DE
MADEIRA
ENVELOPE TAM 23X16CM CORES
VARIADAS
ENVELOPE TAM A4

ESTILETES CAIXA COM 12 UNIDADES

L- VA (CORES: ROSA, PRI-TA,
VERMELHA, AZUL CLARO, AZUL
TURQUESA, LILÁS, BRANCA, MARROM,
AMARELO, VERDE, LARANJA] TAM
600X400X2 M M
EXTRATOR DE GRAMPO COM
ESPÁTULA GALVANIZADO

FITA ADESIVA CREPE 18x50 PACOTE
COM 6 UNID (ROLO)

ALAPLAST

SOUZA

ALAPLAST

ELGIN

FERPLAS

FERPLAS

FERPLAS

KOALA

KOALA

KOALA

KOALA

BRASCOPLAST

KOALA

KOALA

NEXEL

FR AM A

TILIBRA

ELGIN

SCRITY

SCRITY

SCRITY

SCRITY

SCRITY

SCRITY

MASTERPRINT

DUBFLEX

MASTERPRINT

EUROCELL

1̂UNID

UNID

UNID

CX

cx
cx

UNID

UNID

UNID

CX

UNID

UNID

PACT

PACT

CX

PACT

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

CX
FOLHA

UNI!)

PCT

\re900
l*/

2000

800

400

20
20
20

800
800
800
700

60

600
20

20

20

50

400
800

240

240

240

240

1600
60

600

40

100

0,70

0,90

0,70

1,10
16,35
16,35

16,35
1,25

9,90
2,30

6,30

9,50
4,50

42,00

42,00

24,90

9,00

1,10
0,15

0,40

0,50

0,40

0,50

0,50
29,00

2,75

3,50

22,00
N.

560,00

1.800,00

560,00

440,00

327,00

327,00

327,00

1,000,00

7.920,00

1.840,00

1.260,00

570,00

2.700,00

840,00

840,00

498,00

450,00

440,00

120,00

96,00

120,00

96,00

120,00

800,00

1.740,00

1.650,00

140,00

2.200,00

CPL- Av. Santa Isabel, s/n - Centro - Ibimirim - PE - e-mail: licitacao.ibimirim@gmail.com - fone:087 3842 2060 Página 5

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 A

D
A

U
T

O
 D

A
 SIL

V
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 96970e39-af6b-46cb-b4a8-6fe8531b83a7



Uníao. Trabalho e Desenvolvimento

FUNDO MUNICIPAL DE EDU<2ftC;
43

44

f .5
46

/ / •

W
49

50

51

52

53

54

55

56

57

,.','

59
60

61

62

63
64

65
66

67

68
69

70
71

FITA DE CETIM N?02 10MM PEÇA COM
10 METROS, CORES VARIADAS

FITA ADESIVA TRANSPARENTE
4ÍÍMMX50M
FITA DUPLA FACE19MMX30M

FITA ADESIVA COLORIDO 12mm X
lOm,
FOLHAS DE ISOPOR 10MM

FOLHAS DE ISOPOR 1 5MM

FOLHAS DE ISOPOR 20MM

GIZ DE CERA COLORIDO GIZÃO CAIXA
COM 12 CORES

GLITER ADICIONADO EM SACOS DE
1KG (CORES: ROSA, AZUL, VERDE,
PRATA, DOURADO, VERMELHO).

GRAMPEADOR DE ALTA PRESSÃO
PARA GRAMPO 106/6

GRAMPEADOR DE MESA 26/6 PARA
25FL
GRAMPO PARA GRAMPEADOR
ZINCADO 106/6 CAIXA COM 3.500
UNIDADES
GRAMPO PARA (GRAMPEADOR
ZINCADO 23\10 CAIXA COM 5.000

GRÃ M PO PA RA GRÃ M PE A DOR
ZINCADO 26/6 CAIXA COM 5.000
UNIDADES
GUILHOTINA PARA PAPEL A4, COM 30
CM, PARA ATÉ 10 FOLHAS, COM
TRAVA MENTO
LÁPIS DE COR CAIXA COM 12 CORES

LÁPIS GRAFITE CAIXA COM144UNID

LÁPIS HIDROCOR CAIXA COM 12
CORES
LÁPIS MARCA TEXTO AMARELO CAIXA
COM 10UND

LIVRO PAUTADO CAPA DURA COM 100
FLSTÍPOATA

LIVRO PARA REGISTRO DE PONTO

LIVRO PROTOCOLO CAPA DURA COM
100FLS
MASSA PARA MODELAR C/12 CORES

PALITO ?/ CHURRASCO PACOTE COM
50 UNID.

PALITO P/ PICOLÉ PACOTE COM 50
UNID.
PAPEL 40y

PAPEL A4 210 X 297MM CAIXA COM 10
RESMAS

PAPEL CAMURÇA CORES VARIADAS

PAPEL CELOFANE CORES VARIADAS

EUROCELL V

EUROCELL

EUROCELL

EUROCELL

FRICALOR

FRICALOR

FRICALOR

KOALA

GLINORT

MASTERPRINT

MASTERPRINT

LEONORA

LEONORA

LEONORA

LEONORA

MASTERPRINT

MASTERPRINT

LEONORA

MASTERPRINT

TILIBRA

TILIBRA

TILIBRA

KOALA

BILLA

BILLA

~SOUZA

REPORT

VMP
VMP

'òUNID

< 1
UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

CX

KG

UNID

UNID

CX

CX

CX

UNID

CX
CX

CX

CX

UNID

UNID

UNID

CX
PACT

PACT

UNID

CX

UNID

UNID

W40
1400

600
2000

50

50
50

1000

8

10

40

10

10

40

2

l MH)

200

wo

20

40

40
4

600

40

80

2000

160

400
160

6,50

4,30

7,60

1,95

4,55
6,75

8,05

4,15

69,00

85,00

29,00

13,90

7,30

6,90

262,60

7,60
82,00

7,90

19,00

19,00

22,90

14,90

4,50

4,50

2,30

1,20

245,00

1,25
1,40^

260,00

6.020,00

4.560,00

3.900,00

227,50

337,50

402,50

4.150,00

552,00

850,00

1.160,00

139,00

73,00

276,00

525,20

! , ' 160,00

16.400,00

3.160,00

380,00

760,00

916,00

59,60

2.700,00

180,00

184,00

2.400,00

39.200,00

500,00

224,00
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73

74

75
76
77

78

79

80

81

82

83

84

85

86

87

88
89

91

92

93

94

95

PAPEL COLORSETE CORES VARIADAS

PAPEL CREPOM, FORMATO
48X200MM, CORES VARIADAS

PAPEI, GUACHE CORES VARIADAS

PAPEL LAMINADO

PAPEL LEMBRETE CORES VARIADAS

PAPEL LINHO A4 210X297 CAIXA COM
50 EOLIIAS

PAPEL FOTOGRÁFICO DUPLA FACE A4
CAIXA COM 20 FOLHAS

PAPEL FOTOGRÁFICO Á4 210X297
CAIXA COM 50 FOLHAS

PAPEL MADEIRA

PASTA A/Z TAM OFÍCIO LONGO LARGA
CAIXA COM 20 UNIDADES

PASTA CLASSIFICADOR DE PAPEL C/
PRENDEDOR INTERNO CORES
VARIADAS
PASTA DE PAPEL COM ELÁSTICO
CORES VARIADAS

PASTA POLIONDA TAM OFÍCIO FINA
2CM DE ESPESSURA

PASTA POLIONDA TAM OFÍCIO
GROSSA 3.5CM DE ESPESSURA

PASTA POLION~D~A TAM OFÍCIO MEDIA
5,5CM DE ESPESSURA

PASTA SUSPENSA MARMORI/.ADA
TAM. OFÍCIO COM VARETA PLÁSTICA E
PRENDEDOR PLÁSTICO

PENDKIVE8GH

PERCEVEJOS NIQUELADOS CX.C/ 100
IIND
PERFURADOR: COMPOSIÇÃO: AÇO,
CAVALETE DUPLO, PINOS
PERFURANTES COM TRATAMENTO DE
SUPERFÍCIE, TAPETE PLÁSTICO,
CAPACIDADE: APROXIMADAMENTE 40
FOLHAS, DIMENSÕES: 145 X 128 X J 35
MILÍMETROS.
PINCEL MARCADOR P/ QUADRO
BRANCO AZUL CAIXA COM 12UND.
CORES AZUL, PRETO E VERMELHO

PINCEL PERMANENTE PILOTO (
CORES VERMELHO, AZUL E PRETO]
CAIXÁCOM12UNID.

PISTOLA DE COLA QUENTE BIVOLTES
40 W ATS REFERENCIA PCQ40.
TAMANHO GRANDE
PISTOLA DE COLA QUENTE BIVOLTES
40WATS REFERENCIA PCQ40.
TAMANHO PEQUENA

VMP/£&\enfc>

v^\(nTteMâr
™t ¥VMK^O r;
VMP

MASTERPRINT

MASTERPRINT

MASTERPRINT

SCRITY

FRAMA

FRAMA

FRAMA

ALAPLAST

ALAPLAST

ALAPLAST

FRAMA

SANDISK

LEONORA

MASTERPRINT

CO M P 'ACTOR

RADEX

LEONORA

LEONORA

FOLHA

^JNID

' Q

1JQLHA

^OLHA

BLOCO

CX

CX

CX

FOLHA

CX

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

CX

UNID

CX

CX

UNID

UNID

800

800

800
400

16
30

30

30

2000

20

160

160

100

II H)

100

160

20

f!

20

400

400

30

30

1,30

0,90

1,40
1,40

5,90

24,30

16,60

40,30

1,20

236,00

2,35

2,40

3,50

4,10

4,80

3,30

39,00

5,90

49,00

92,00

29,00

29,00

19,00

1.040,00

720,00

1.120,00

560,00

94,40

729,00

498,00

1.209,00

2.400,00

4.720,00

376,00

384,00

350,00

410,00

480,00

528,00

780,00

47,20

980,00

36.800.00

1 1.600,00

870,00

570,00
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97
98
99
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101
102

104
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União. Tríiha
FUNDO MUN

QUADRO URANCO 120X275

RECUA TRANSPARENTE 30 CM

RECUA TRANSPARENTE 50 CM

TESOURA ESCOLAR

TESOURA GRANDE

TINTA GUACHE CAIXA COM 06 CORES

TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO
COR PRETA, AZUL E VERMELHA

TINTA PARA PINCEL PERMANENTE
PILOTO COR AZUL, PRETA E
VERMELHA CXCOM 12 UNID.

TINTA PARA PINCEL DE QUANDRO
fíRANCO AZUL, PRETA E VERMELHA
CXCOM 12 UNID.
TNT EM ROLO 1,40 X 50MT (CORES:
AZUL, fiRANCO, VERMELHO, PRETO,
VERDE, MARROM, AMARELO)

lha e Desenvolvi
ICIPAL DE EDUta
MADEMASTEIP

WALEU

W ALE U

MASTERPRINT

MASTERPRINT

KOALA

RADEX

RADEX

RADEX

DUBFLEX

ÊSpsJrrs
&WD M? 24
trrmf* só
UNID

UNID

UNID

CX

UNID

CX

CX

ROLO

40

800
10

330

4

250

250

14

295,00

1,40
1,20
3,20

13,90
4,50

4,45

31,00

88,00

104,65

VALOR TOTAL CONTRA TADO -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.080,00
112,00
168,00

2.560.00

139,00
1.485,00

17,80

7.750,00

22.000,00

1.465,10

277.776,40

Ibimir im, 18 do março de 2019.

FUNDO MUNICIPAL DK EDUCAÇA
FÁBIO J Ú N I O R DH SOUZA FELIX
CONTRATANTE

V V
MARCOS AURÉLIO H. MAGALHÃES ME
CNPJ10.379.027/0001-90
CONTRATADA
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